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Prefeitura Municipal de Vitéria
Estado do Espirito Santo

LEI N° 9.391

Proibe a utilizagdo de canudos
de plasticos, exceto os canudos
sustentaveis, em restaurantes,
bares, dquiosques, ambulantes,
hotéis e similares no ambito do
Municipio de Vitoédria.

O Prefeito Municipal de Vitéria,
Capital do Estado do Espirito Santo, fago saber que a Cémara
Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso

ITI, da Lel Orgéanica do Municipio de Vitéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica proibida a utilizagdo de
canudos de plésticos, exceto os canudos sustentaveis, em
restaurantes, bares, quiosques, ambulantes, hotéis e

similares no dmbito do Municipio de Vitéria.

s 1 gt Entende-se por canudos
sustentaveis os Dbiodegradaveis, de inox, de metal, de B
madeira, de vidro, os comertiveis, ou produzidos por

qualsquer materiais menos poluentes ao meio ambiente,

comparados ao pléastico.

§ 2°. Os comerciantes devem manter uma
reserva ativa de canudos biodegradaveis ou de papel para uso

de Pessoas com Deficiéncia (PcD).

Art. 2°. O descumprimento desta Lei

implicard nas sancgdes presitas na Lei n°® 6.080/2003, que
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Lei n®9.391-19-fls. 2 - Prefeitura Municipal de Vitoria

institui o Cbédigo de Posturas e de Atividades Urbanas do

Municipio de Vitéria.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor apéds

decorrido o prazo de 365 dias da data de sua publicacgdo.

Paldcio Jerdénimo Monteiro, em 07

margo de 2019.
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